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PARECER Nº 208/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0497/10.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Dalton Silvano, que visa 
criar o “Museu do Futebol Amador”.  
De acordo com a proposta fica o Executivo obrigado a implantar na cidade de São 
Paulo o Museu do Futebol Amador e Varzeano através da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação.  
A proposta merece prosperar, como veremos a seguir.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (in Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, p.841), entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato.  
Com relação ao aspecto material, fundamenta a proposta o art. 215 da CF/88 que 
dispõe que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, além de apoiar e incentivar a valorização e a 
difusão das manifestações culturais.  
Ainda, a Lei Orgânica do Município em seu art. 191 dispõe que o Município de São 
Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de 
cultura, observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações culturais.  
Já o art. 193, inciso I, da citada Lei estabelece que o Poder Público promoverá 
através dos órgão competentes a criação, manutenção, conservação e abertura de 
museus, dentre outros.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei 
Orgânica Paulistana.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/04/2011.  
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